
 

CONSELHO  REGIONAL  DE  FARMÁCIA  DO  ESTADO  DO  PARÁ 

                             TELEFAX: (91) 3239-9510 / FONE: (91) 3239-9500 

E-MAIL : comissaoeleitoral@crfpa.org.br 
  

_______________________________________________________________________________________________________________ 

Sede: Av. Almirante  Barroso, 788 • Marco • CEP: 66090-000 • Belém/PA. 

Seccional Oeste: Av. Borges Leal, 2801 • Aparecida • CEP: 68040-075 • Santarém/PA 
Seccional Nordeste: Tv. Cônego Luis Leitão, 1659 • Centro • CEP 68743-645 • Castanhal/PA 

Seccional Sudeste: Rod. Transamazônica, Km 2 -Folha 32 - Casa A • Nova Marabá • CEP: 68507-765 • Marabá/PA 
Seccional Sul: Rua Ildonete Guimarães, 33, Quadra 68, Lote 19 • Jardim Umuarama • CEP 68552-185 • Redenção/PA 

Ata da III Reunião da Comissão Eleitoral Regional do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Pará - CRF-PA, realizada em 16 de julho de dois mil de 

dezenove. 

 

Às onze horas do dia doze de julho de dois mil de dezenove, reuniu-se a Comissão 1 
Eleitoral Regional (CER) do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, sito à 2 
Avenida Almirante Barroso, 788 - Bairro Marco, município de Belém, estado do Pará, 3 
sob a Presidência da Dra. Wilclea Mendes da Cruz, Presidente da CER e com a 4 

presença do Dr. José Robson Paixão Bezerra, Membro da CER. Foram analisados os 5 
documentos pendentes protocolados no CRF-PA (sede e seccionais) pelos candidatos 6 
notificados pela Comissão Eleitoral Regional. Durante o manuseio do processo 7 

eleitoral, foi identificada a necessidade de paginação de um envelope contendo CD com 8 
foto e proposta, a qual foi imediatamente retificada com a mesma numeração da página 9 
anterior, com acréscimo de "A" na identificação da mesma. A Comissão Eleitoral 10 

Regional adiantou a elaboração dos pareceres referentes às inscrições dos candidatos 11 
postulantes para anexar ao processo caso não hajam pedidos de impugnação de 12 
candidaturas. Também foi adiantada a elaboração do edital final com a confirmação das 13 

candidaturas a serem homologadas pela CER. Assim, a Comissão Eleitoral Regional 14 
encerrou suas atividades às catorze horas. É lavrada a presente ata que, depois de lida e 15 

aprovada, será assinada nos termos da lei. 16 

 

 

 


